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2014-0.204.283-0 Secretaria Municipal de Transportes - SMT 2017/13/075
2014-0.204.283-0 Secretaria Municipal de Transportes - SMT 2017/13/076
2014-0.268.200-6 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/33/087
2014-0.352.634-2 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/14/089
2015-0.118.287-7 Universidade Nove de Julho - UNINOVE 2017/84/051
2015-0.122.713-7 Consórcio LCL 2017/42/067
2015-0.322.576-0 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/14/088
2016-0.071.585-7 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/54/036
2016-0.111.839-9 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/73/033
2016-0.118.410-3 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/43/073
2016-0.132.706-0 Consórcio TIDP Linha 17-Ouro 2017/52/118
2016-0.132.706-0 Consórcio TIDP Linha 17-Ouro 2017/52/113
2016-0.132.430-4 Companhia do Metropolitano de São Paulo 2017/33/073
2016-0.132.430-4 Companhia do Metropolitano de São Paulo 2017/33/080
2016-0.147.214-1 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/14/075
2016-0.161.136-2 DP Barros - Pavimentação e Construção Ltda. 2017/13/065
2016-0.168.271-5 Companhia do Metropolitano de São Paulo 2017/82/138
2016-0.180.651-1 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/53/082
2016-0.180.651-1 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/53/083
2016-0.188.563-2 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/200
2016-0.190.432-7 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/23/047
2016-0.198.722-2 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/53/093
2016-0.198.738-9 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/73/025
2016-0.203.930-1 Claro Telecom Participações S.A. 2017/62/020
2016-0.207.844-7 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/33/076
2016-0.210.388-3 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/52/095
2016-0.210.388-3 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/42/052
2016-0.210.388-3 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/42/053
2016-0.214.907-7 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/33/090
2016-0.219.146-4 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/82/214
2016-0.219.140-5 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/52/112
2016-0.221.884-2 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/22/096
2016-0.221.847-8 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/52/133
2016-0.222.804-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/74/074
2016-0.225.708-2 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/33/079
2016-0.241.087-5 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/62/025
2016-0.241.078-6 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/42/061
2016-0.239.931-6 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/62/029
2016-0.239.933-2 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/62/026
2016-0.239.939-1 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/54/028
2016-0.255.869-4 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/107
2016-0.255.868-6 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/109
2016-0.256.092-3 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/106
2016-0.261.397-0 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/102
2016-0.264.351-9 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/22/082
2016-0.264.353-5 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/12/047
2016-0.266.403-6 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/42/063
2016-0.266.387-0 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/104
2016-0.265.478-2 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/82/209
2016-0.270.554-9 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/108
2016-0.270.592-1 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/110
2016-0.273.207-4 Visual Sinalização Viária e Construções Ltda. 2017/12/062
2016-0.273.380-1 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/115
2016-0.277.921-6 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/105
2017-0.003.766-4 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/82/167
2017-0.005.372-4 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/72/053
2017-0.005.370-8 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/72/052
2017-0.016.634-0 TIM Celular S/A 2017/74/012
2017-0.032.101-0 TIM Celular S/A 2017/13/074
2017-0.034.475-3 AD8 Empreendimentos e Participações - SPE Ltda 2017/82/160
2017-0.035.061-3 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/42/047
2017-0.043.368-3 Visual Sinalização Viária e Construções Ltda. 2017/63/016
2017-0.041.692-4 VOGEL Soluções em Telecomunicações e Informática S.A. 2017/12/065
2017-0.042.440-4 Consitec Engenharia e Tecnologia Ltda 2017/33/081
2017-0.044.244-5 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/193
2017-0.045.104-5 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/14/072
2017-0.045.375-7 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/52/104
2017-0.045.105-3 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/82/181
2017-0.044.692-0 TIM Celular S/A 2017/13/069
2017-0.044.693-9 TIM Celular S/A 2017/14/069
2017-0.044.686-6 TIM Celular S/A 2017/14/067
2017-0.044.695-5 TIM Celular S/A 2017/22/072
2017-0.044.718-8 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/53/090
2017-0.045.605-5 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/53/101
2017-0.047.052-0 Azevedo & Travassos Engenharia Ltda. 2017/33/092
2017-0.048.074-6 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/74/057
2017-0.048.051-7 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/33/072
2017-0.041.738-6 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/32/066
2017-0.050.634-6 America NET Ltda. 2017/53/095
2017-0.050.636-2 America NET Ltda. 2017/12/048
2017-0.050.652-4 America NET Ltda. 2017/62/027
2017-0.050.639-7 America NET Ltda. 2017/62/028
2017-0.050.385-1 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/42/056
2017-0.050.646-0 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/53/097
2017-0.050.644-3 LEVEL 3 Comunicações do Brasil Ltda. 2075/53/099
2017-0.045.443-5 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/32/070
2017-0.045.441-9 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/32/069
2017-0.052.945-1 America NET Ltda. 2017/53/100
2017-0.052.981-8 America NET Ltda. 2017/62/030
2017-0.052.988-5 America NET Ltda. 2017/62/031
2017-0.052.950-8 America NET Ltda. 2017/63/013
2017-0.053.011-5 TIM Celular S/A 2017/74/060
2017-0.053.600-8 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/43/069
2017-0.053.897-3 Mundivox Telecomunicações Ltda. 2017/82/203
2017-0.053.900-7 Mundivox Telecomunicações Ltda. 2017/63/015
2017-0.053.904-0 Mundivox Telecomunicações Ltda. 2017/82/217
2017-0.053.898-1 Mundivox Telecomunicações Ltda. 2017/63/014
2017-0.054.036-6 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/33/078
2017-0.055.691-2 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/212
2017-0.054.797-2 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/44/016
2017-0.054.577-5 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/72/047
2017-0.058.842-3 Wireless Comm Services Ltda - ME 2017/14/082
2017-0.050.031-3 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/33/089
2017-0.050.031-3 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/33/082
2017-0.057.860-6 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/226
2017-0.057.857-6 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/23/044
2017-0.061.149-2 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/14/086
2017-0.061.151-4 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/14/087
2017-0.061.053-4 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
 SABESP 2017/82/234
2017-0.061.951-5 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/42/062
2017-0.061.955-8 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/33/085
2017-0.061.947-7 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/12/060
2017-0.061.948-5 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/72/051
2017-0.061.946-9 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/74/072
2017-0.061.940-0 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/74/073
2017-0.061.939-6 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/54/034
2017-0.061.874-8 Flexus Telecom Ltda 2017/12/059
2017-0.062.186-2 Realbras Administração de Serviços e Construção Ltda. 2017/23/046

o No carimbo esta indicada o nº do Processo relativo ao 
projeto. Este número não coincide com o nº do Processo o qual 
foi atuado este projeto;

• RTC-0012-DE-DR-003 – DETALHES DE DISPOSITIVOS – fl. 74
o Conforme o caderno de detalhes da PMSP, em cada 

projeto padrão esta indicada a escala do desenho. Deverá ser 
verificada a escala correta do desenho;

o No carimbo esta indicada o nº do Processo relativo ao 
projeto. Este número não coincide com o nº do Processo o qual 
foi atuado este projeto;

• RTC-0012-DE-DR-004 – DETALHES DE DISPOSITIVOS – fl. 75
o Conforme o caderno de detalhes da PMSP, em cada 

projeto padrão esta indicada a escala do desenho. Deverá ser 
verificada a escala correta do desenho;

o No carimbo esta indicada o nº do Processo relativo ao 
projeto. Este número não coincide com o nº do Processo o qual 
foi atuado este projeto;

o No carimbo esta indicada o nº do Processo relativo ao 
projeto. Este número não coincide com o nº do Processo o qual 
foi atuado este projeto;

• RTC-0012-DE-DR-005 – DETALHES DE DISPOSITIVOS – fl. 76
o Conforme o caderno de detalhes da PMSP, em cada 

projeto padrão esta indicada a escala do desenho. Deverá ser 
verificada a escala correta do desenho;

o No carimbo esta indicada o nº do Processo relativo ao 
projeto. Este número não coincide com o nº do Processo o qual 
foi atuado este projeto;

• RTC-0012-DE-DR-007 – DETALHES DE DISPOSITIVOS – fl. 77
o Conforme o caderno de detalhes da PMSP, em cada 

projeto padrão esta indicada a escala do desenho. Deverá ser 
verificada a escala correta do desenho;

o No carimbo esta indicada o nº do Processo relativo ao 
projeto. Este número não coincide com o nº do Processo o qual 
foi atuado este projeto;

• RTC-0012-DE-DR-008 – DETALHES DE DISPOSITIVOS – fl. 78
o Conforme o caderno de detalhes da PMSP, em cada 

projeto padrão esta indicada a escala do desenho. Deverá ser 
verificada a escala correta do desenho;

o No carimbo esta indicada o nº do Processo relativo ao 
projeto. Este número não coincide com o nº do Processo o qual 
foi atuado este projeto;

• Todas as plantas deverão ser apresentadas no carimbo 
padrão SMSO.”

Em caso de duvidas, entrar em contato com Eng.º Milton 
Barboza, fone: 3337-9747 ou através do e-mail: miltonbarbo-
za@prefeitura.sp.gov.br

2016-0.268.041-4 SPE ELIZABETH BALBINATO INCOR-
PORAÇÃO LTDA 

Em data de 07 de Julho de 2017 foi exarado do processo nº 
2016-0.268.041-4 o seguinte comunique-se:

Solicito comunicar o interessado nos seguintes temos:
“Analisamos os documentos revisados, de folhas de nº 83 

a 113, com as justificativas do comunique-se anterior, segue 
abaixo os questionamentos referentes a esta revisão:

• Deverá apresentar uma documentação da Secretaria do 
Verde e Meio Ambiente, autorizando a execução desta rede 
dentro da área pública;

• Relatório – Estudo Hidrológico – fls. 86 a 94
o O relatório apresentado não apresentou as alternativas 

estudadas, conforme solicitado, bem como a justificativa para a 
escolha da alternativa;

o Apresentar os cálculos hidráulicos em relatório;
• Planta – Projeto como construído – fl. 97
o A faixa não edificável apresentada em folha de nº xx 

(folha 01/02) continua não condizendo com a Lei nº 11.228/92 
(Código de Obras e Edificações). Cotar todas as medidas;

o Apresentar o perfil da galeria conforme as normas de 
SMSO;

o Os textos deverão estar conforme a norma de SMSO;
o Todos os campos deverão estar devidamente preenchidos 

(nº processo, COD. LOG, Prefeitura Regional, etc);
o A cota de lançamento da rede não ficará abaixo da cota 

da rede existente da Av. Dr. Guilherme Dumont Villares?
o As caixas de passagem, porque a CA-4 possui dimensões 

diferentes das demais? Não são caixas padronizadas?
o A planta de folha de nº 96 fornecida por PROJ-4 é um cro-

qui. A projetista deverá verificar se a rede pluvial projetada inter-
virá com outras redes (águas pluviais, Sabesp, Eletropaulo, etc);

• Efetuar levantamento planialtimétrico e cadastral da rede 
existente;

• Falta a apresentação dos cálculos da suficiência hidráuli-
ca da rede existente a jusante do lançamento;

• Na planilha de quantidade, de folha nº 95, foi indicada 
que teremos 10 metros de tubo de Ø 0,60m. Esta medida esta 
correta? Solicitamos a memória de cálculo de quantidades;"

Em caso de duvidas, entrar em contato com Eng.º Milton 
Barboza, fone: 3337-9747 ou através do e-mail: miltonbarbo-
za@prefeitura.sp.gov.br

2014-0.324.627-7 AVELINO CORREA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA

Em data de 07 de julho foi exarado do seu processo nº 
2014-0.324.627-7 o seguinte comunique-se:

“ O interessado deverá transcrever o projeto de drenagem 
e de ligação de descarga de águas pluviais aprovada para o 
local, arquivado em Proj.004 sob os nº 297.810 a 297.812, para 
a aprovação e prosseguimento do presente.”

Em caso de duvidas, entrar em contato com a Eng. Sonia, 
fone: 3337-9882.

2017-0.086.980-5 HBR1 INVESTIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA 

Em data de 11 de julho foi exarado do seu processo nº 
2017-0.086.980-5 o seguinte comunique-se:

"Solicito comunicar o interessado nos seguintes temos:
“Analisamos os novos documentos apresentado pela proje-

tista as quais atenderam ao comunique-se publicado na página 
81 do DOM do dia 09/06/2017, e sob o aspecto hidráulico nada 
temos a opor. Portanto o interessado deverá encaminhar a esta 
unidade os seguintes documentos:

• Para arquivo em Proj.004: um arquivo magnético com os 
desenhos do projeto e um jogo original dos desenhos assinados 
em vegetal.

• Para arquivo em Proj.4 : um arquivo magnético: com o 
relatório completo e os desenhos do projeto aprovado.”

Em caso de duvidas, entrar em contato com Engª. Maria 
Regina, fone – 3337-9747.

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar esclareci-
mentos, no prazo de 30 dias corridos.

tels. 3337.9743 / 9747 / 9748 / 9882 / 9961 

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 RELAÇÃO DOS TERMOS DE PERMISSÃO - 
TPOV DEFERIDOS
PROCESSO NOME CLIENTE Nº TPOV
2011-0.088.865-5 Consórcio Expresso Monotrilho Leste 2017/33/077
2012-0.141.842-5 Consórcio Metropolitano 5 2017/52/107
2012-0.271.890-2 Consórcio Expresso Monotrilho Leste 2017/33/093
2013-0.209.623-7 Companhia do Metropolitano de São Paulo 2017/33/071
2013-0.225.525-4 TRIUNFO IESA Infraestrutura S/A 2017/52/120
2013-0.225.525-4 TRIUNFO IESA Infraestrutura S/A 2017/43/077
2013-0.344.925-7 Consórcio HFTS JADE 2017/73/032

campo “I – Informações da Empresa” deve estar preenchido 
corretamente, de acordo com o Contrato Social apresentado.

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Daniel através do telefone 5187-0287.

C O M U N I Q U E - S E : 2 3 7 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-P.A-2017-0.101.567-2 

O(A) interessado(a) Bega Transportes Ltda EPP – CNPJ 
04.795.437/0001-10, deverá apresentar na Secretaria do Verde 
e do Meio Ambiente - Protocolo, sito à Rua do Paraíso, 387 - 
térreo, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
desta publicação no DOC, a adequação do Plano de Atendimen-
to a Emergências, complementando as seguintes informações:

1. FISPQ do produto nº ONU 1993, conforme NBR 14725.
Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 

Daniel através do telefone 5187-0287.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 EDITAL
O Secretário do Verde e do Meio Ambiente do Município 

de São Paulo, Presidente do Conselho do Fundo Especial do 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CONFEMA, 
faz saber que:

Encontra-se aberto o prazo para cadastramento, na 
SVMA, de Organizações da Sociedade Civil com atuação em 
ações ambientais interessadas em participar da eleição do 
CONFEMA:

Até 04 de agosto de 2017, as OSCs interessadas deverão 
se cadastrar (ou atualizar seus dados) para participarem da 
assembleia que elegerá as OSCs representantes no CONFEMA, 
preenchendo a ficha de cadastro disponível na página http://
www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/
confema/cadastramento_de_ongs/ , e encaminhando-a, junto 
com a documentação necessária para o Departamento de Par-
ticipação e Fomento a Políticas Públicas da SVMA (CONFEMA), 
situado à Rua do Paraíso, 387, 1º andar, Paraíso.

Dia 11 de agosto de 2017, às 18h30, será realizada 
a assembleia para eleição das OSCs que farão parte da com-
posição do CONFEMA, no período 2017/2019. A assembleia 
realizar-se-á na Sala de Reuniões situada à Rua do Paraíso, 387 
– 11º andar. Serão eleitos 2 (dois) representantes titulares e 2 
(dois) suplentes das OSCs. Para composição do CONFEMA será 
considerado o número de votos e gênero, conforme Decreto 
nº 56.021 de 31 de março de 2015, que regulamenta a Lei nº 
15.946 de 23 de dezembro de 2013.

Informações: tel: 5187-0303.
Gilberto Tanos Natalini
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho do Fundo Especial do Meio Am-

biente
e Desenvolvimento Sustentável - CONFEMA

 SERVIÇOS E OBRAS
 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4

 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
-PROJ.4

PROCESSO INTERESSADO
2017-0.088.641-6 LOCER COMERCIO E LOCAÇÃO DE 

ANDAIMES LTDA- EPP 
Em data de 07 de Julho de 2017 foi exarado do processo n° 

2017-0.080.022-8 o seguinte comunique-se:
Solicito comunicar o interessado nos seguintes termos :
“Analisamos os documentos do Projeto de Executivo de 

Drenagem da implantação do sistema viário, localizado na 
Praça Augusto Grunewald, sob Ponte Engº. Ary Torres, e seguem 
abaixo alguns questionamentos a serem esclarecidos pela 
projetista:

• RTC-0012-RT-DR-001 – MEMÓRIA DE CÁLCULO DO PRO-
JETO DE DRENAGEM – fls. 62 a 71

o Fl. 62 (pág. 1 do relatório)
? Na capa do relatório esta indicada o nº do Processo rela-

tivo ao projeto. Este número não coincide com o nº do Processo 
o qual foi atuado este projeto;

o Fl. 64 (pág. 3 do relatório)
? Foi mencionado que, a equação de chuva utilizada no 

projeto, foi desenvolvida por Martinez e Magni. Em consulta 
ao documento “Precipitações Intensas do Estado de São Paulo” 
(Setembro/2016), esta equação foi elabora por Martinez e Piteri;

? A duração de chuva é compreendida entre 10 min a 
1440min, e não 10 min a 4320min;

o Fl. 69 (pág. 8 do relatório)
? Não foi possível analisar os cálculos hidráulicos, pois as 

planilhas de dimensionamento estão ilegíveis, corrigir apresen-
tação delas;

? Não foi apresentada a verificação hidráulica da rede de 
drenagem existente;

? Apresentar memória de cálculo de quantidades;
• RTC-0012-DE-DR-001 – TRAÇADO EM PLANTA – fl. 72
o Na planta de drenagem não apresenta guia e sarjeta;
o Em trecho curvo é complicado a execução das bocas 

de lobo/leão. Por este motivo deverá reavaliar o projeto geo-
métrico;

o Não interligar as novas redes nas bocas de lobo/leão 
existentes;

o Foram utilizadas nomenclaturas do DER/SP, deverá ser 
ajustado para nomenclatura da SMSO;

o Utilizar tubos com diâmetro mínimo de 0,50m e sempre 
projetar captações duplas;

o Trechos com declive longitudinal acima de 3%, utilizar 
boca de leão;

o Justificar a utilização de drenos de pavimento;
o Antes dos Pontos de Curva sempre deverá ser projetada 

boca de lobo/leão;
o No acesso deverá ser projetada sarjetão. Conforme 

apresentado, toda água proveniente do Ponto Alto da estaca 
1+0,451 (Ramo 2) desagua na área do Ponto Estratégico de 
Controle. Deverá ser apresentado o detalhe padrão do sarjetão;

o Foi estudada a possibilidade de descarregar a drenagem 
na galeria existente do Dreno do Brooklin?

o Escurecer um pouco a topografia;
o Na nota 3 indica o tipo de escoramento a ser executado 

conforme as características geotécnicas do solo. Por ser projeto 
executivo não foi executado sondagem no local para verificação 
da estabilidade do solo?

o No carimbo esta indicada o nº do Processo relativo ao 
projeto. Este número não coincide com o nº do Processo o qual 
foi atuado este projeto;

• RTC-0012-DE-DR-002 – PERFIS LONGITUDINAIS DOS 
DISPOSITIVOS – fl. 73

o Apresentar os perfis em escala distorcida. Escala Horizon-
tal 1:500 e Escala Vertical 1:50;

o Justificar com cálculo a utilização de tubos PA3;
o Se é projeto executivo, porque a nota 4 que indica que 

deverá ser confirmada as cotas. Não foi executado o levanta-
mento topográfico?

o Na nota 2 indica o tipo de escoramento a ser executado 
conforme as características geotécnicas do solo. Por ser projeto 
executivo não foi executado sondagem no local para verificação 
da estabilidade do solo?

o A nomenclatura “G” se refere somente para boca de leão 
simples? Não seria a cota da grelha do dispositivo?

compromissado cumpriu o projeto de compensação ambiental, 
dentro das especificações técnicas exigidas, não ficando isento 
das obrigações e responsabilidades previstas na Lei 10.365/87, 
bem como as previstas no TCA.

CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA 346/14 
Processo nº 2014-0.044.284-9 Aos 10 (dez) dias do mês 
de julho do ano de dois mil e dezessete, na sede da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, da Prefeitura 
do Município de São Paulo, na presença do Secretário Muni-
cipal do Verde e do Meio Ambiente, foi apresentado o laudo 
de comprovação do atendimento das obrigações contidas no 
TCA assinado por Rafael Novellino e Claudio Carvalho de 
Lima, representantes da empresa KALAHARI EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ nº 18.009.579/0001-19, para 
declarar o que segue: 1 – que nos termos do despacho de 
fls. 110, proferido nos autos em epígrafe e nas Cláusulas do 
TCA nº. 346/14, publicado em 24/10/2014, às fls. 115 à 118, o 
contribuinte interessado executou as obrigações e serviços pac-
tuados em compensação pelos cortes autorizados / realizados 
na Avenida Celso Garcia, n°s 4.667, 4.669, 4.677, 4.685, 4.689, 
4.691, 4.697, 4.699 e 4.699-fundos esquina com a Rua José 
Tavares Siqueira, Tatuapé, São Paulo - SP; 2 – que os plantios 
(internos e no estacionamento), estabelecidos na Cláusula 
Primeira, item 1.1.3, 1.1.4 e na Cláusula Terceira, realizados no 
endereço do TCA, foram vistoriados e dados como concluídos 
em 12/05/2017, pelo Eng.º Agr.º Ricardo F. R. I. Elias, conforme 
relatório às fl. 165 dos autos; 3 – que a implantação da calçada 
verde foi realizada conforme Cláusula Primeira, item 1.1.5, 
sendo vistoriada e dado como executada em 12/05/2017, pelo 
Eng.º Agr.º Ricardo F. R. I. Elias, conforme relatório às fl. 165 
dos autos; 4 – que as áreas verdes e permeáveis, estabelecidas 
na Cláusula Quarta, foram vistoriadas em 12/05/2017 e encon-
tram-se de acordo com o Projeto de Compensação Ambiental, 
conforme relatório do Eng.º Agr.º Ricardo F. R. I. Elias, às fl. 
165 dos autos; 5 – que o prazo de conservação e manutenção 
do manejo conforme determinado no TCA: dos plantios no 
estacionamento se estenderá até 12/05/2018; dos plantios 
internos se estenderá até 12/11/2017; A emissão do presente 
recebimento provisório é efetuada tendo em vista a expedição 
do “Habite-se” ou Auto de Conclusão, nos termos do parágrafo 
único do artigo 10º da Lei Municipal nº. 10.365/87, atendendo, 
também, a nota nº 6 do Alvará de Execução de Edificação Nova 
nº 2014/28272-00, emitido em 27/01/2015, às fls. 122 à 124 
dos autos. Quando da solicitação do Recebimento Definitivo, o 
Interessado deverá apresentar, ao fim do prazo de manutenção, 
relatório de conclusão do manejo arbóreo com as respectivas 
conservações efetuadas e previstas no TCA, devidamente do-
cumentado com fotos. Este trabalho deve ser realizado por 
profissional competente, com recolhimento de ART. Conforme 
concluiu a Secretaria Executiva da Câmara de Compensação 
Ambiental, o compromissado cumpriu o projeto de compensa-
ção ambiental, dentro das especificações técnicas exigidas, não 
ficando isento das obrigações e responsabilidades previstas na 
Lei 10.365/87, bem como as previstas no TCA.

CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA 128/13 
Processo nº 2012-0.113.285-8 Aos 11 (onze) dias do mês 
de julho ano de dois mil e dezessete, na sede da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, da Prefeitura 
do Município de São Paulo, na presença do Secretário Muni-
cipal do Verde e do Meio Ambiente, foi apresentado o laudo 
de comprovação do atendimento das obrigações contidas no 
TCA assinado por Eduardo Rahme Amaro, representante da 
empresa Hospital e Maternidade Santa Joana S/A, CNPJ/MF 
nº 60.678.604/0001-13, para declarar o que segue: 1 – que 
nos termos do despacho de fls. 139, proferido nos autos em 
epígrafe e nas Cláusulas do TCA nº. 128/13, publicado no 
D.O.M. em 15/05/2013, página 26, constante às fls. 146 à 153, 
o contribuinte interessado executou as obrigações e serviços 
pactuados em compensação pelos cortes e transplantes autori-
zados / realizados na Rua do Paraíso, n°s 595, 605, 617 e 627, 
Paraíso, São Paulo - SP; 2 – que os transplantes, estabelecidos 
na Cláusula Primeira, item 1.1.2 e na Cláusula Terceira, reali-
zados no endereço do TCA, foram vistoriados e dados como 
concluídos em 27/10/2014 e 13/03/2017, pelo Eng.º Agr.º 
Sérgio M. Arimori, conforme relatório às fls. 187, 231/231(verso) 
dos autos; 3 – que os plantios internos e na calçada verde, 
estabelecidos na Cláusula Primeira, item 1.1.3 e na Cláusula 
Quarta, realizados no endereço do TCA, foram vistoriados e 
dados como concluídos em 13/03/2017, pelo Eng.º Agr.º Sérgio 
M. Arimori, conforme relatório às fls. 231/231(verso) dos autos; 
4 – que a conversão de mudas em depósito no FEMA – Fundo 
Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 
estabelecido na Cláusula Primeira, item 1.1.4 e na Cláusula 
Quinta, foi recebido conforme Documento de Recolhimento 
ou Depósito nº 8426/2014, emitido em 28/11/2014, às fls. 201 
dos autos, e com seu respectivo pagamento do FEMA de pro-
tetores metálicos e Documento de Recolhimento ou Depósito 
nº 5154/2016, emitido em 02/09/2016, às fls. 221 dos autos; 
5 – que a implantação da calçada verde foi realizada conforme 
Cláusula Primeira, item 1.1.5., sendo vistoriada e dado como 
executada em 13/03/2017, pelo Eng.º Agr.º Sérgio M. Arimori, 
conforme relatório às fls. 231/231(verso) dos autos; 6 – que 
as áreas verdes e permeáveis, estabelecidas na Cláusula Sexta, 
foram vistoriadas em 13/03/2017 e encontram-se de acordo 
com o Projeto de Compensação Ambiental, conforme relatório 
do Eng.º Agr.º Sérgio M. Arimori, às fls. 231/231(verso) dos au-
tos; 7 – que o prazo de conservação e manutenção do manejo 
conforme determinado no TCA: dos transplantes expirou em 
27/10/2015; dos plantios internos e na calçada se estenderá 
até 13/09/2017; A emissão do presente recebimento provisório 
é efetuada tendo em vista a expedição do “Habite-se” ou Auto 
de Conclusão, nos termos do parágrafo único do artigo 10º da 
Lei Municipal nº. 10.365/87, atendendo, também, a ressalva nº 
7 e 12 do Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova 
nº 2014/19843-00, publicado em 13/09/2014, às fls. 162 à 165 
dos autos. Quando da solicitação do Recebimento Definitivo, o 
Interessado deverá apresentar, ao fim do prazo de manutenção, 
relatório de conclusão do manejo arbóreo com as respectivas 
conservações efetuadas e previstas no TCA, devidamente do-
cumentado com fotos. Este trabalho deve ser realizado por 
profissional competente, com recolhimento de ART. Conforme 
concluiu a Secretaria Executiva da Câmara de Compensação 
Ambiental, o compromissado cumpriu o projeto de compensa-
ção ambiental, dentro das especificações técnicas exigidas, não 
ficando isento das obrigações e responsabilidades previstas na 
Lei 10.365/87, bem como as previstas no TCA.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-1)

 DIVISÃO TECNICA DE CONTROLE AMBIENTAL/
DECONT-1

C O M U N I Q U E - S E : 2 3 6 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-P.A-2017-0.099.998-9 

O(A) interessado(a) Ademir Comércio de Veículos e Trans-
portadora Eireli – CNPJ 55.753.578/0001-00, deverá apresentar 
na Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, sito à 
Rua do Paraíso, 387 - térreo, no prazo de 30 (trinta) dias con-
tados a partir da data desta publicação no DOC, a adequação 
do Plano de Atendimento a Emergências, complementando as 
seguintes informações:

1. Formulário “Cadastro da Transportadora de Produtos 
Perigosos” completamente preenchido, datado e assinado. O 
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